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NOTIFICAÇÃO À CMA-CRA/RS 

NOTIFICAÇÃO À PARTE 

ALEGAÇÕES ESCRITAS 

 

FORMAÇÃO DO TRIBUNAL 

 ARBITRAL 

 

TERMO DE INDEPENDÊNCIA 

 E ACEITAÇÃO 

TERMO DE ARBITRAGEM 

AUDIÊNCIA PRELIMINAR 

ALEGAÇÕES ESCRITAS 

DAS PARTES 

Indicação – Impugnação - Aprovação 

Assinado pelos Árbitros. 

Qualificação das partes e dos Árbitros – Relação dos pontos controversos  – 

Lei aplicável – Responsabilidades pelas despesas e honorários. 

Esclarecer às partes sobre os procedimentos. 

Cada parte se manifesta sobre as 

alegações da outra parte. 

DECISÃO DO TRIBUNAL ARBITRAL 
DECISÃO DO TRIBUNAL 

 ARBITRAL 

DECISÃO DO TRIBUNAL 

SOBRE AS PROVAS JULGAMENTO SEM 

REALIZAÇÃO DE PROVAS 

AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO 

ALEGAÇÕES FINAIS 

Perícia, prova oral e outras 

inerentes a controvérsia. 

Matéria de Direito – Prova 

Documental já realizada. 

Considerando-se 

incompetente.  

Extinção do Processo. 

Considerando-se competente. 

Esclarecimentos pelos peritos, 

Depoimento pessoais, testemunhas etc. 

SENTENÇA ARBITRAL 

Embargos de Declaração 

(obscuridades, 

contradições, 

ambigüidades,omissões). 

PROCEDIMENTO DA ARBITRAGEM 
(SIMPLIFICADO) 


